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AUTÓGRAFO Nº 10 – DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 2/2026, que se refere ao Processo Legislativo 
nº 5/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal publicará e manterá, em seu sítio eletrônico oficial, as 
listas completas, atualizadas e de fácil acesso público, dos candidatos aprovados em concursos 
públicos válidos realizados pelo Município de Votuporanga. 

Art. 2º A publicação a que se refere o art. 1º desta Lei deverá ser separada por listas 
correspondentes ao número e ano do edital e respectivos cargos, contendo, no mínimo:   

I – o nome do cargo; 

II – a classificação obtida no certame, em ordem cronológica;  

III – o nome completo do candidato aprovado;   

IV – a situação atual do candidato; e  

V – o prazo de validade do concurso. 

Art. 3º O Poder Executivo deverá atualizar as listas sempre que houver nova homologação, 
prorrogação de validade ou decisão judicial que altere a classificação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 30 (trinta) dias de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 19 de fevereiro de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente  

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

19 de fevereiro de 2026. 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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